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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Munlclpal dê ltabâiana

CoNTRATO 0861 2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO PÁRCELADO
gUE ENTRE SI CELEBRAM' DE UM I-/DO, A
PREFEITURA DE ITABAIANA, E, DO OUTRO, A
EMPRESA ELÉTRICA ALUNÇA EIRELI
DECORRENTE DO PREGÃO N"O2I2O2O

Pelo presente instrumento particular, o Município de Itabaiana, por intermédio de sua PrefeituÍa, com

enderàço à Praça Fausto Cardoso, l2 inscrita no CNPJ./I4F sob o no 13.104.740/0001-10, representada neste

ato oelà seu Prefeito. o Sr. Valmir dos Santos Costa, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

ELÊTRICA ALIAIIÇA EIRELI, localizada à Rua Seis, 166, DistÍito Industrial Socorro, Nossa Seúora do

Socorro/Se, CEp. 49.i60-000 inscrita no CNPJ sob o no. 10.344.401/0001-12 , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo sua titular, a Sra. Marcilene Santos Calazans, portadora do

CpF. 949.721.845-15, têm justó e acordado entre si o presente Contrato de Fomecimento Parcelado, acordo

com as disposições regulamentares contidas na Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteÍações,

mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUS[]LA PRIMEIRÂ .DOOBJETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem Por objeto aquisição fomecimento parcelado de material de consumo e

permanente para os poços aÍesianos, de acordo com as necessidades deste município, de acordo com as

especificações coÍstantes do Edital de Pregão n" 021/2020 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo

com o art. 55, )C da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento

para todos os fins de direito.

CLAUSI]LA SEGUND Â - DO REGIME DE EXECUCÁo (aÉ. inciso II. da Lei no

8.666/93).
O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,

visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁU TERC -DO E DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO íart. 55.

cNo da Lei no 8.666/9

Os produtos serão fomecidos pelos preços

presente Contrato um valor total estimado de RS 4.43
constrantes na pÍoposta da Contratad4 perfazendo o

3,49 (quatro mil, quatocentos e trinta e três reais e

, quarenta nove centavos).

\J' 
^ 

§1" - O pagamento seá efetuado apos liqúdação da despes4 no pfttzo de até 15 (quinze) dias,

- mediante a airesentação de Nota FiscaVFatr4 devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento

do objeto.

§2. - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, próva de regularidade para õom as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regúaridade

p€Íante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF'

§3" - Neúum pugu111ãnto será efehrado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeir4 em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4o - Não havet! sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado'

§6" - No caso de aúaso de pagamento, será utilizado, para aÍtalizzção do valor mencionado no

capul desta Cláusula o Índice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7" - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução dãste Contratq inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e preüdenciários,

admiúshação, tributos, emolumentos e contribúgões de qualquer natureza'

§á. - Deconidos 15 (quirze) dias contados da data em que os pagarnentos estiveÍem retidos, set
que a CON:IR1TaDA apresente a documentação hábil para liberação dos seus creditos, o Contrato será,
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rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o

direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

CLÁUST]LA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. inciso IV. da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta

2020 (dois mil e vinte), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respecti
e um) de dezembro de
vo exercício financeiro,

nos termos do art. 57 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA.DA ENTREGAERECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso

parcelad4 mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo mríximo

de 05 (cinco), contados a paÉir da solicitação.' 
Parágrafo Único - O fomecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatorio, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

, Ao contrário, êxaurido o limite qrnntitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá

\/ acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.65, §l'da Lei no' 8'666193.

IV. da Lei no 8.666193)
Os materiais, objeto deste contrato, serão entregues e instalados no local solicitado, de forma

CLÁUS SEXTA ACAO ORC Árue (art. ss inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estÍio previstas no orçarnento da Prefeihra de

Itabaiana, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ O2.lO Secretaria de Agricultura, da Pecuiíria e do Abastecimento Alimentar.
/ 20 122 OO02 2.044 Manutenção da Sec. de Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar
r' 3390.30.00 Material de Çonsumo
/ 3390.30.26 Material elétrico e eletrônico
r' ?l9O .30 .24 Material para manutenção de bens Imóveis
r' Fonte l00l

{ O2.lO Secretaria de Agricultur4 da Pecuíria e do Abastecimento Alimentar
/ 20 122 0002 1.059 Aqúsição de Equipamentos, Mobiliários e Veículos para a Secretaria de Agricultura,

da Pecuríria e do Abastecimento Alimentar
í 4490.52.22 Eqüpamentos e Material Permanente - eqüpamento e utensílios hidráulicos e elétricos

/ Fonte 1001

CLÁUS A OITAVÂ. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE I)AS PARTES art. 55(

inciso VII e ) II. da Lei no 8.666/93).
A Contratad4 durante a ügência deste Contrato, compÍomete-se a:

o MantêÍ, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente ContÍato, sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades ora previstas.
. Á1o"". todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de nahreza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à ContÉtante

comprovante de quitagão com os órgãos competentes;- 
. Resionsabilizar-se poi eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;^ 
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dà Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizafi,
ou o acompanhamento pela ContÍatante. ' t /slt
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o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Conüato'
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'
.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência.
.Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A ContÍatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

. DesignaÍ um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos czlsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso YII. da Lei no

- &éóúl&
pelo atraso injustificado na execução do Conhato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o cusô, o Contratante poderá aplicar à Contratada as següntes sanções, previstas no art'

il7 du L"i ,". g.666193, garantida a prévia defes4 sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor

do Contrato, em decorrência de áhaso injustificado no fomecimento ou, no cÍlso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
m - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

iV - declaração de inidoneidade para licitar ou contataÍ com a Administração Pública.

parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a

critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos

devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresq amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO (aÍ. 55. inciso VIII. da Lei n" E.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula arterior,
v ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do Art. 78 da Lei n'.8.666193, na forma do art' 79 da mesma Lei'
parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍreÍ, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

supracitad4 sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUS A DÉCIMA P . DOS IREITOS DO NTRATANTE N CASO

DE RESCIS O (Art. 55. inciso IX.daLeinoS .666t93t.
Na hipótese de rescisão administrativ

direito da Contratante de adotar, no que couberem,
a do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o

as medidas preüstas no artigo 80 da Lei n". 8.666191.

CLÁUSULA DÉcnaa sEGUI\DA . DA LEGISLACÃO APTJCÁVEL A E)(ECUÇÃO

DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55. inciso XII. da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato firndamenta-se:

I - nos termos do Pregão no 021/2020 que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que o originou;

o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei8.666193; xt
3
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III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposigões do Direito

Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERÇETRA. DAS ALTERAÇOES (Art. 65. Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessátios, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n".8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei
n'.8.666/93.

CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA - Do ACoMPAI\TIAMENTo E DA FISCALIZAÇA0
(Art. 67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o a,rtigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor Rivaldo de
Souza Lima - CPF n'. 516.487.505-59, lotado na Secret:íria de Agricultura desta Prefeitur4 para acomparúar
e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garanth a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA DO RECEBIMENTO DO O TO (Art. 73. Lei no

EüIrn
t§ts,-,

8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍt. 73,II, a e b da Lei no.

8.666t93
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55. §2". Lei n". 8.666/93)
As partes confratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana" Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Confalo, com renúncia
expÍessa poÍ qualquer outro.

, E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

--. (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana, malo 020

Valm s Santos Costa
PÍefeito Municipal
CONTRATANTE

cl
ene an Calazans

LÉTRICA ALIANÇA EIRELI
CONTRÁTADÁ

TES
I.

HAS:
c
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